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COMISSÃO DE HONRA 

 
 

ELMANO DE FREITAS 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO 

SECRETÁRIO DO ESPORTE 
 

ADEMIR REINALDO DA SILVA 
PRESIDENTE DA LIDEP 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

VIVIANE SALES OLIVEIRA 
DANIEL VIEIRA DA SILVA  

MARCELO ROCHA DA SILVA 
JULIETE SIMPLICIO FERREIRA 

 
ENTIDADE EXECUTORA 

LIDEP - LIGA DESPORTIVA DE PINDORETAMA 
 

COMISSÃO DISCIPLINAR 
JULIETE SIMPLICIO FERREIRA 
MARCELO ROCHA DA SILVA 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ARMANDO CAMPOS DE OLIVEIRA NETO - SESPORTE 
PEDRO EVILSON DA SILVA JÚNIOR - LIDEP 

 

 

 
 



 

 

 
CALENDÁRIO E CARACTERIZAÇÃO 

 

   

A Etapa Regional corresponde à fase eliminatória do Campeonato 
Intermunicipal de Futebol, reunindo as equipes classificadas na Etapa 
Municipal, conforme regionalização definida pela SEPLAG - Secretaria do 
Planejamento e Gestão. 

Os jogos serão realizados de 28 de fevereiro a 22 de março, sempre nos 
finais de semana, em comum acordo entre as partes envolvidas, 
seguindo os critérios técnicos e organizacionais estabelecidos no 
Regulamento Geral da Competição, sob coordenação da Entidade 
Executora, com apoio da Secretaria do Esporte do Estado do Ceará - 
SESPORTE. 

A entrega dos Kits Esportivos aos Campeões Regionais está prevista para 
o dia 15 de abril, na Sala de Imprensa da Arena Castelão, em 
Fortaleza/CE. 

FORMA DE DISPUTA - ETAPA REGIONAL  
(Masculino e Feminino) 

 
• Sistema de disputa: eliminatória simples (mata-mata). 
• Jogos: realizados em partida única. 
• Confrontos e mandos de campo: definidos por sorteio realizado em 
Congresso Técnico da Etapa Regional, já homologado pela Comissão 
Organizadora. 
• Tempo de jogo - Categoria Masculina: 02 (dois) tempos de 40 
(quarenta) minutos. 
• Tempo de jogo - Categoria Feminina: 02 (dois) tempos de 35 (trinta e 
cinco) minutos, conforme disposto no Regulamento Geral da 
competição. 
• Critérios de desempate: cobranças de penalidades, conforme 
estabelecido no Regulamento Geral do Campeonato Intermunicipal de 
Futebol. 

 

 



 

 

 
CONDIÇÕES PARA O MUNICÍPIO MANDANTE 

O município definido como mandante deverá disponibilizar de Estádio 
em condições adequadas, conforme estabelecido no Art. 7º do 
Regulamento Geral, incluindo: 

 Gramado em condições de jogo; 
 Iluminação adequada; 
 Vestiários e estrutura mínima; 
 Condições de segurança e atendimento médico. 

O não atendimento aos critérios poderá implicar na realocação da 
condição de mandante, visando garantir a regularidade e segurança da 
competição. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ORIENTAÇÕES AOS MUNICÍPIOS  

As orientações abaixo passam a vigorar integralmente a partir do início 
da Etapa Regional. 

 
1. É obrigatória a leitura integral do Regulamento Geral da Competição, 

sendo certo que o desconhecimento ou a interpretação equivocada 
de suas disposições não exime o município, dirigentes ou atletas de 
penalidades. 

 

 



 

 

2. Deverá ser rigorosamente observado o disposto no § 3º do Artigo 15 
do Regulamento Geral da Competição, especialmente quanto à 
composição das equipes e da comissão técnica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3. O preparador físico, para permanecer na área de jogo, deverá 

apresentar Carteira do CREF com validade em dia ou declaração 
referente ao ano de 2025 ou 2026, emitida pelo Conselho Regional de 
Educação Física – CREF. 

 
4. Os quatro membros da comissão técnica deverão comprovar 

maioridade (18 anos completos), mediante apresentação de 
documento oficial de identificação, conforme disposto no Artigo 15 do 
Regulamento Geral. 

 
5. Para cada partida, somente poderão constar na súmula e compor o 

banco de reservas os atletas e membros da comissão técnica 
devidamente inscritos e relacionados na ficha de inscrição da equipe, 
conforme estabelece o Artigo 19 do Regulamento Geral. 

 
 

 

 

 

 



 

 

 
INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

A inscrição de atletas e membros de comissão técnica segue 
integralmente o disposto no Capítulo VIII do Regulamento Geral do 
Campeonato Intermunicipal de Futebol - 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 
CLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA - ETAPA REGIONAL 

Em razão da inscrição de apenas uma equipe na categoria feminina da Etapa Regional, 
o município de Beberibe é automaƟcamente classificado para a Etapa Macro Regional 
da compeƟção. 

 

  

 

MUNICÍPIO  
CLASSIFICADO PARA A PRÓXIMA ETAPA BEBERIBE 

                                                                                  *Único município inscrito na região. 

 

 

 
Observação: Os resultados das partidas somente terão validade após homologação 

pela Comissão Organizadora, com base na súmula oficial da arbitragem. 


